
TJ-ADM-2020/28683

N 07/21-AQ
INSTRUMENTO  DE CONTRATO  DE FORNECI-
MENTO QUE ENTRE SI, CELEBRAM O TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA E DE-
CISION  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA  IN-
FORMAÇÃO LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O  ESTADO  DA  BAHIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
13.937.032/0001-60, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, órgão do Poder Judiciário, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 13100722/0001-60, com sede e foro nesta cidade do Salvador, Estado da Bahia,  
na Quinta Avenida, nº 560, Centro Administrativo da Bahia – CAB, representado pelo seu Presidente, DES. 
LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE,  adiante denominado simplesmente  CONTRATANTE, e, do outro 
lado DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
03.535.902/0002-00, doravante designada simplesmente CONTRATADA, representada por JORGE GEN-
TIL SENA GOMES, inscrito no CPF/MF sob nº 229.719.395-53, resolvem, tendo em vista o constante do 
PA nº TJ-ADM-2020/28683, relativo ao Pregão Eletrônico nº 030/2021, com arrimo nas normas pertinentes 
da Lei Estadual nº 9.433/05 e, no que couber, na Lei Federal nº 8.666/93 e demais dispositivos legais aplicá -
veis, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Habilitada nos termos do Pregão Eletrônico nº 030/2021, devidamente homo-
logado e publicação no DJE, obriga-se a  CONTRATADA ao fornecimento de 04 (quatro) Switches para 
rede de armazenamento SAN (Storage Area Network), com garantia integral de 60 (sessenta) meses on site  
(Item 1) e Elaboração e execução integral do projeto de implantação, abrangendo instalação e configuração 
dos switches, integração operacional com os demais elementos da rede SAN de propriedade do CONTRA-
TANTE, homologação, testes, treinamento hands-on e documentação da solução implantada (Item 2), con-
forme exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos, tudo em perfeita observância às 
condições e especificações constantes do EDITAL, seus ANEXOS e PROPOSTA VENCEDORA, os quais 
passam a integrar o presente instrumento de modo indissociável.

Parágrafo primeiro: É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros.

FORMA DE FORNECIMENTO

CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto deste contrato será fornecido em parcela única.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA TERCEIRA – Obriga-se a CONTRATADA a:

a) A CONTRATADA deverá  disponibilizar  técnico(s)  do  fabricante  dos  equipamentos,  ou  por  ele 
treinado(s), capacitado(s) para desenvolver as atividades previstas no Item 2 do Anexo I – Termo de 
Referência.

b) O CONTRATANTE poderá,  a  seu  critério,  solicitar  a  substituição  total  ou  parcial  dos  técnicos 
disponibilizados pela CONTRATADA, caso venha a ser constatado pela área demandante que os 
mesmos não possuem os conhecimentos técnicos necessários para ministrar o treinamento.

c) A CONTRATADA será responsável pela observância de Leis, Decretos, Regulamentos, Portarias e 
normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato.

d) A CONTRATADA deverá atender prontamente às solicitações do CONTRATANTE no fornecimento 

1



TJ-ADM-2020/28683

do objeto nas quantidades e especificações deste Termo de Referência, de acordo com a necessidade  
desta Corte, a partir da solicitação do Gerente do Contrato.

e) A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, em conformidade com art. 126, inciso XVI, da Lei nº 9.433, de  
2005, incluindo a atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos, contribuições  
federais e outras legalmente exigíveis.

f) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 
cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com 
materiais,  insumos,  seguros,  impostos,  taxas,  encargos  e  demais  despesas  necessárias  à  perfeita 
execução do objeto.

g) A CONTRATADA deverá apresentar comprovação da emissão da garantia  on site, válida durante 
toda a vigência do contrato, conforme condições definidas neste Termo de Referência.

h) A  CONTRATADA deverá  apresentar  relação  detalhada  das  condições  de  prestação  da garantia, 
incluindo informações de contato e procedimentos de abertura de chamados.

i) A  CONTRATADA deverá  indicar,  formalmente,  preposto  apto  a  representá-la  junto  ao 
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato.

j) A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo 
CONTRATANTE, relacionados com os equipamentos fornecidos e as condições de prestação dos 
serviços de implantação, inclusive em relação aos problemas detectados.

k) A CONTRATADA deverá comunicar, imediatamente, por escrito, qualquer anormalidade, prestando 
ao CONTRATANTE os esclarecimentos necessários.

l) A CONTRATADA deverá reparar quaisquer danos diretamente causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados; a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução dos serviços pelo  CONTRATANTE não exclui ou reduz essa 
obrigação.

m) A  CONTRATADA deverá  manter  sigilo  sobre  todo  e  qualquer  assunto  de  interesse  do 
CONTRATANTE ou de terceiros  de que tomar  conhecimento em razão da execução do objeto, 
respeitando todos os critérios estabelecidos, aplicáveis aos dados, informações, regras de negócios,  
documentos, entre outros pertinentes, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa.

n) Para ingressar às instalações do CONTRATANTE, todos os técnicos da CONTRATADA que forem 
incumbidos do atendimento em garantia deverão portar identificação funcional (crachá).

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA QUARTA – Obriga-se o CONTRATANTE a:

a) Responsabilizar-se pela observância às Leis,  Decretos, Regulamentos, Portarias e demais normas 
legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato.

b) Receber o objeto de acordo com as disposições deste Termo de Referência.
c) Comunicar  imediatamente  à  CONTRATADA  qualquer  incorreção  apresentada  com  o  objeto 

entregue.
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.
e) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei.
f) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os bens adquiridos e promover os 

pagamentos dentro dos prazos convencionados neste Termo de Referência.
g) Viabilizar o acesso dos técnicos e fiscalizar a execução dos serviços conforme definidos neste Termo 

de Referência.
h) Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através de Ordem Bancária ou crédito em 

conta-corrente.
i) Zelar  para  que,  durante  a  vigência  do  contrato,  sejam cumpridas  as  obrigações  assumidas  pela 

CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação.
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DO PREÇO

CLÁUSULA QUINTA:  O  CONTRATANTE pagará à  CONTRATADA, pelos bens efetivamente entre-
gues, os valores abaixo especificados:

EMPRESA VENCEDORA DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO LTDA

CNPJ 03.535.902/0002-00

VALOR TOTAL R$ 562.700,00(quinhentos e sessenta e dois mil 
e setecentos reais)

Item Lote único MARCA Preço Global R$

1 Fornecimento de 04 (quatro) Switches SAN 
(Storage  Area  Network)  atendendo  às 
especificações  e  serviços  adicionais 
definidos no Termo de Referência.

SAN  DELL 
EMC 523.190,00

2 Projeto  de  implantação,  instalação  e  configuração  dos 
equipamentos  do  Item  1,  integração  operacional  com  os 
demais  elementos  da  rede  SAN,  homologação,  testes, 
treinamento hands-on e documentação da solução implantada.

39.510,00

VALOR TOTAL: R$ 562.700,00

Parágrafo primeiro: Este contrato tem um valor global de R$ 562.700,00(quinhentos e sessenta e dois mil 
e setecentos reais)

Parágrafo segundo: Nos preços contratados estão incluídos todas e quaisquer despesas necessárias ao cum-
primento do objeto deste contrato, tais como impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, pa-
rafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA SEXTA - Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancá-
ria ou crédito em conta corrente, no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresenta -
ção da fatura, após concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 6º, § 5º; art.  
8º, XXXIV; art. 79, XI, “a”; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual nº. 9.433/05.

a) O faturamento só poderá ser apresentado após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo,  
indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao fornecimento e 
instalação dos equipamentos, acompanhado da documentação probatória relativa ao recolhimento 
dos impostos relacionados com a obrigação.
b) A CONTRATADA deverá apresentar, simultaneamente, 2 (duas) notas fiscais separadas, sendo a 
do Lote 1 de venda de produtos e a correspondente ao Lote 2 de prestação de serviços, com base em 
contrato previamente assinado entre as partes, reservando-se o CONTRATANTE o direito de não 
atestá-las para o pagamento se os dados constantes estiverem em desacordo com o edital, contrato 
e/ou proposta da CONTRATADA, ficando o pagamento suspenso até a regularização.
c) O valor global a ser pago à CONTRATADA deverá atender aos valores cotados na proposta  
vencedora.
d)  A efetivação e aceite de quaisquer fornecimentos não previstos só poderão ocorrer  mediante 
aprovação formal do CONTRATANTE.
e) Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da  
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta 
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
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saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
f)  A atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pelo  contratante,  em caso  de  mora,  será  
calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC do IBGE, pro rata temporis.
g) O atesto na nota fiscal é condição indispensável para o pagamento desta. Na ausência do gestor, o 
atesto será dado por gestor substituto.
h) O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, nota de empenho e  
vinculado à conta-corrente da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro: Qualquer pagamento, somente será efetuado mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal emitida em nome do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, acompanhada da Fatura correspondente.

Parágrafo segundo:  O prazo referido no caput desta cláusula será interrompido na ocorrência de erros ou 
qualquer outra irregularidade na fatura apresentada, voltando o prazo de pagamento a ser contabilizado, na 
íntegra, depois de efetuadas as devidas correções.

Parágrafo terceiro: Qualquer pagamento, somente será efetuado mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal emitida em nome do contratante, acompanhada da Fatura correspondente em 02 (duas) vias e das Cer-
tidões  Negativas  de Débito de  Tributos  Contribuições  Federais,  Estaduais,  Municipais,  Regularidade do 
FGTS, do INSS, Débitos Trabalhistas e de Concordada e Falência. Além disso, a partir da 2ª fatura, deverão 
também ser apresentadas guias de recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, cujo venci-
mento estabelecido em lei tenha ocorrido no mês anterior, juntamente com declaração específica da CON-
TRATADA.

Parágrafo quarto: A CONTRATADA deverá obedecer integralmente as disposições quanto à obrigatorie-
dade de emissão da Nota Fiscal por meio eletrônico, nos termos do Regulamento do ICMS Bahia, com as al -
terações contidas no Decreto Estadual nº 10.666 de 03/08/2006.

Parágrafo quinto:  Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem 
implicará em aprovação definitiva da entrega/execução do objeto, total ou parcialmente.

DA GARANTIA

CLÁUSULA SÉTIMA –  Será exigida,  como condição para a celebração do contrato,  a prestação,  pela 
CONTRATADA, de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o preço global do objeto a ser contratado, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura deste instrumento.

Parágrafo primeiro:  A garantia será prestada em caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro 
garantia ou fiança bancária, pelo prazo equivalente ao deste contrato acrescido de mais três meses do término 
da vigência contratual.

I. Não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do  segurador ou  
fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, §1º, II e III da Lei estadual nº 9.433/05).

Parágrafo segundo: O cálculo da atualização monetária do valor caucionado em dinheiro será feito aplican-
do-se o índice mais vantajoso para a Administração entre a data de retenção da caução e da devolução do seu  
valor.
Parágrafo terceiro: A liberação da garantia ou sua restituição se dará após o recebimento definitivo do obje-
to do contrato ou a comprovação de quitação de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos recur -
sos humanos envolvidos no fornecimento e execução do objeto,  quando for o caso, inclusive garantidas 
eventuais demandas judiciais decorrentes da presente contratação, nos termos do Instrumento Contratual, e 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos ao CONTRATANTE.
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Parágrafo quarto: A garantia será obrigatoriamente revista e complementada quando houver redução da sua 
representatividade percentual por variação econômica do contrato ou descontos de valores devidos ao CON-
TRATANTE.

Parágrafo quinto: No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia de -
verá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

Parágrafo sexto: O valor da garantia permanecerá integral até o término da vigência do Contrato. Se o valor  
da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensação de prejuízo cau-
sado no decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva 
reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.

Parágrafo sétimo: A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e multas impos-
tas, independentemente de outras cominações legais.

DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA OITAVA –  Competirá ao  CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do 
contrato, na forma do art. 154 da Lei estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou  
parcial, da fiscalização do  CONTRATANTE não eximirá a  CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato.

Parágrafo primeiro: O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a 
efetiva prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento con-
tratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, consoante o art. 8º, inc. XX-
XIV, da Lei estadual 9.433/05.

Parágrafo segundo: Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, proceder 
ao recebimento do objeto, a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da  
habilitação de pagamento, conforme o art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05;

Parágrafo terceiro: O recebimento dos objetos se dará da seguinte forma:

a)  O  Termo  de  Recebimento  Provisório  será  lavrado  em  até  05  (cinco)  dias da  entrega  dos 
equipamentos, prévia verificação da integridade do fornecimento e da sua adequação às exigências 
deste Termo de Referência.

a.1) Os equipamentos deverão ser novos e sem uso. Não serão aceitos equipamentos usados, re-
manufaturados ou de demonstração. Os equipamentos deverão ser entregues nas caixas lacradas 
pelo fabricante, não sendo aceitos equipamentos com caixas violadas.

a.2) Este órgão poderá efetuar consulta do número de série do equipamento, junto ao fabricante, 
informando  data  de  compra  e  empresa  adquirente,  confirmando  a  procedência  legal  dos 
equipamentos.

b) O Termo de Recebimento Definitivo será emitido em até 05 (cinco) dias da conclusão das etapas 
definidas nos itens 5.1 a 5.6 do Anexo I - Termo de Referência, após verificação do funcionamento 
satisfatório  da  solução,  repasse  do  conhecimento  e  monitoramento  pós-instalação,  atendendo 
integralmente a todas as exigências do Termo de Referência, reservando-se o CONTRATANTE o 
direito de não emitir esse termo se o objeto fornecido e/ou os serviços prestados não estiverem em 
conformidade com as especificações apresentadas neste Termo de Referência, ficando a emissão do  
TRD suspenso até a regularização.

c) O faturamento só poderá ser apresentado após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 
indicativo  da  satisfação  pela  CONTRATADA  das  obrigações  pertinentes  ao  fornecimento, 
acompanhado da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com 
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a obrigação.

d) O recebimento definitivo não isentará a CONTRATADA das penalidades aplicáveis no caso de 
inexecução ou prestação deficiente dos serviços de suporte e atendimento em garantia.

Parágrafo quarto: O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superi-
or ao limite estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo,  
03 (três) membros.

Parágrafo quinto: Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.

Parágrafo sexto: Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifesta-
ção do órgão ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para 
todos os efeitos.

Parágrafo sétimo: Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilita-
da a apresentar as nota(s) fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.

Parágrafo oitavo: A administração indicará servidores (fiscal e suplente), por meio de portaria devidamente 
publicada, para acompanhar o presente objeto deste certame.

Parágrafo nono: A fiscalização do contrato obedecerá além das regras citadas acima, aquelas previstas no 
Anexo I.

DOS PRAZOS

CLÁUSULA NONA – O contrato a ser firmado terá vigência da data de sua assinatura até a data do término 
da garantia dos bens, qual seja 60 (sessenta) meses, contados do recebimento definitivo dos mesmos.

a) Os prazos de entrega e execução do objeto serão os seguintes:

– a entrega do Documento de Planejamento do Projeto (PGP – Plano de Gerenciamento de 
Projeto) deverá ser efetuada no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contado a  
partir da data de assinatura do contrato;

– a entrega dos equipamentos e comprovantes de garantia devera ocorrer no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias corridos,  contado a partir da data de assinatura do contrato;

– a Contratada deverá concluir o processo de implantação, entregando  a solução instalada, 
configurada e  plenamente operacional, incluindo o treinamento hands-on e a documentação, 
em até  30  (trinta)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  de  recebimento  provisório dos 
equipamentos.

Parágrafo primeiro: A publicação resumida deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico é condição 
para a sua eficácia e validade, devendo ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias corridos da sua assinatura.

Parágrafo segundo: A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao menos, uma 
das hipóteses do art. 141 da Lei estadual nº 9.433/05 e deverá ser solicitada ainda no prazo de vigência do 
contrato, previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e será reali -
zada através de termo aditivo, antes do termo final do contrato.

Parágrafo terceiro: Expirado o prazo de entrega do objeto, o contrato vigerá exclusivamente para os efeitos 
disciplinadores da garantia, sanções e penalidades.
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DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA

CLÁUSULA DÉCIMA – Os preços são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato.

Parágrafo primeiro: A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, 
dependerá de requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, 
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser 
instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.

Parágrafo segundo: O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo 
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da  
Lei 10.406/02.

Parágrafo terceiro: A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio  
contrato, quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condi-
ções de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o li-
mite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apos -
tila, dispensando a celebração de aditamento.

DOS ILÍCITOS E PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – A CONTRATADA cumprirá, rigorosamente as condições estabele-
cidas no edital e seus anexos e na proposta vencedora, para execução do objeto deste contrato, inclusive obri -
gações adicionais estabelecidas neste instrumento, sob pena de, sujeitar-se às penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro: À CONTRATADA, na hipótese de inexecução contratual, seja parcial ou total, inclu-
sive por atraso injustificado na execução do contrato, serão aplicadas, sem prejuízo da rescisão unilateral do 
contrato, a qualquer tempo, e outras cominações legais, MULTA DE MORA:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, em caso de  descumprimento total da 
obrigação principal;

b) caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o  
percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global 
do contrato e o valor da parte do fornecimento já realizado;

c) em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal,  será aplicado o percentual de 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do for-
necimento ou serviço não realizado e de,

d) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realiza-
do, por cada dia subsequente ao trigésimo.

Parágrafo segundo:  Na hipótese da contratada negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação, será aplicada multa percentual de 2,5% (dois e meio por cento) in-
cidente sobre o valor global do contrato.

Parágrafo terceiro: As multas previstas neste artigo não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo quarto: A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da  
perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventual-
mente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exi-
gida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CON-
TRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.
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Parágrafo quinto: Serão punidos com a pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE CA-
DASTRAR E LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO aos que 
incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei Estadual nº 9.433/05.

Parágrafo sexto: Serão punidos com a pena de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 
E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram nos ilícitos previstos nos incisos II, III e V do art. 185 da Lei Estadual nº 9.433/05.

Parágrafo sétimo: Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravida-
de da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte 
da  CONTRATADA, assegurará ao  CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com 
prova de recebimento.

Parágrafo primeiro: A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências  
contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo segundo:  O  CONTRATANTE ao longo da vigência do contrato poderá rescindi-lo conforme 
disposto no art. 168, da Lei nº 9.433/09, motivadamente, desde que seja a CONTRATADA notificada, por 
escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias corridos, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo terceiro: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167, da Lei nº  
9.433/09, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente compro-
vados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) devolução da garantia;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo quarto: No caso de rescisão determinada por ato unilateral da CONTRATADA ficam assegura-
das à CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções cabíveis:

a) execução dos valores das multas e indenizações devidas à CONTRATANTE;

b) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATAN-
TE.

Parágrafo quinto: O contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, desde que haja conveniência 
para o CONTRATANTE, consoante o disposto no inciso II do art. 168 da Lei nº 9.433/05.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, na forma do §1º do art. 143 da Lei Estadual nº 9.433/05.
Parágrafo primeiro: Nenhum acréscimo ou supressão poderá ser realizado sem a devida motivação ou ex-
ceder o limite estabelecido no parágrafo anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os  
contratantes.

DA REGÊNCIA LEGAL

8



TJ-ADM-2020/28683

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA  –  Submete-se,  o  presente  contrato  às  disposições  contidas  na  Lei 
Estadual nº 9.433/05, Lei Complementar nº 123/2006, das Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, no que for 
pertinente, além dos Decretos Judiciários nº 12/03, 44/03, 13/06, 28/08, 784/14 e 813/19 do TJBA, bem 
como aos demais  dispositivos  legais  aplicáveis,  obrigando a  CONTRATADA a  firmar  todo e  qualquer 
instrumento de retificação que tenha por objeto o cumprimento de prescrição legal e ou editalícia.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA-As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos 
recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa Subelemento
0004 113/120/320/313 2022/2034/2035/5051/5052/5054 3.3.90.40/4.4.90.52 40.02/52.04

No exercício subsequente, o respectivo orçamento consignará dotação própria para atender a despesa.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA--SEXTA As partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia para 
dirimir  quaisquer  dúvidas  ou  questões  resultantes  do  cumprimento  do  presente  contrato,  com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e Contratadas, as partes firmam o presente instrumento, em 2 (duas) vias, de igual teor  
e forma, para um efeito, juntamente com as testemunhas, abaixo identificadas.

Salvador, ____ de ________ de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

_______________________________
Des. LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado Bahia

EMPRESA: DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA

_______________________________
REPRESENTANTE: JORGE GENTIL SENA GOMES

CPF: 229.719.395-53

Testemunhas

Nome_____________________________CPF_______________________________

Nome_____________________________CPF_______________________________
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